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Decreto n° 034/05, de 27 de Outubro de 2005.

Dispõe sobre a decretação de Ponto facultativo na
Prefeitura e demais órgãos municipais.

O Prefeito Municipal de Picos-PI, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso VI, do art. 101 da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a comemoração alusiva ao dia do Servidor

Publico Municipal no dia 28 de outubro;

CONSIDERANDO ainda a iminência do feriado de finado do dia

02 de novembro, e a conveniência de sequenciar a paralisação da atividade pública e da folga
dos servidores,

DECRETA:

Art. 1o - Fica decretado PONTO FACULTATIVO para o Servidor
Público Municipal o dia 1o de novembro de 2005 (Terça-feira).

Art. 2o -. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

entrará em vigor na data de sua publicação..

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Picos, Estado do Piauí, em 27
de Outubro de 2005.

GIL MARQUES DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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